
PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO 16/2025

Dispõe sobre a denominação da Tribuna da Câmara Municipal
de Rio Verde de Mato Grosso, Mato Grosso do Sul e dá outras
providências.
 

Autoria: Vereador Amauri Olartechea.
 
A Câmara Municipal de Vereadores Rio Verde de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, apresenta o
seguinte Projeto de Lei que dispõe sobre a denominação da Tribuna da Câmara Municipal.
 

RIO VERDE DE MATO GROSSO/MS, 11 de Abril de 2025

Ver. Amauri Olartechea
1º Secretário(a)
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JUSTIFICATIVA

JUSTIFICATIVA

 
Anivaldo Moraes de Almeida, carinhosamente conhecido como Nivaldinho, foi um dos 13 filhos de Jeremias (Biu
Gato) e Dona Onilia. Nascido e criado na chácara Macaubau, localizada na região da Falha do Padre, próxima ao
distrito de Perdigão, área rural de Rio Negro, enfrentou uma infância simples e desafiadora. Desde cedo, mostrou-
se determinado a buscar novas oportunidades na vida.

A convite de um ex-professor, iniciou o magistério e passou a lecionar na Colônia São Luiz. Foi ali que
comemorou pela primeira vez um aniversário com bolo, um gesto simples, mas marcante em sua história.
Posteriormente, mudou-se para a cidade de Rio Negro, onde trabalhou como servente de pedreiro, ajudando na
construção do primeiro cartório da cidade, e depois como vendedor na tradicional casa de tecidos Caçula, sendo
reconhecido pelo seu talento e dedicação.

Movido pelo sonho de servir à população, ingressou na Polícia Militar do Mato Grosso do Sul aos 23 anos,
iniciando uma trajetória marcada pelo compromisso com a segurança pública. No final dos anos 90, foi transferido
para Rio Verde de Mato Grosso, cidade pela qual se apaixonou e onde construiu uma nova vida. Morador do bairro
João de Barro, fez amizades, abriu uma mercearia e passou a se envolver ativamente com a comunidade.

O desejo de atuar na vida pública o levou à candidatura a vereador em 2000. Mesmo sendo novo na cidade, ficou
como suplente, com 196 votos o que despertou ainda mais sua vontade de conquistar uma cadeira no legislativo.

Quatro anos depois, mais preparado e determinado, disputou sua segunda eleição e foi eleito com 557 votos, sendo
o vereador mais votado daquele ano. Em 2008, foi reeleito com 545 votos e assumiu pela primeira vez a
presidência da Câmara Municipal.

Já em 2012, embora tenha obtido uma expressiva votação de 472 votos, não se elegeu, ficando novamente como
suplente. Mesmo assim, continuou contribuindo com o município, assumindo a Secretaria de Obras.

Reflexo do bom trabalho prestado, em 2016 retornou às urnas com força total e, mais uma vez, foi o vereador mais
votado, com 572 votos. Durante esse mandato, voltou a presidir a Casa de Leis, pela segunda vez.

Nivaldinho sempre sonhou em alcançar voos mais altos, e acreditava que seu papel como vereador havia sido
cumprido. Passou então a vislumbrar a possibilidade de compor uma chapa no poder executivo, outro grande sonho
seu. Mas, como apaixonado por política e determinado a deixar um legado, decidiu apoiar seu filho na eleição de
2020. O resultado foi histórico: seu filho foi eleito com apenas 18 anos, tornando-se o vereador mais jovem do
estado e um dos mais jovens do Brasil, motivo de imenso orgulho para Nivaldinho.

Seguiu atuando nos bastidores da política e foi convidado a assumir a gerência da agência do Detran, onde deixou
sua marca mesmo em curto tempo.

Em sua última atuação política, ajudou a eleger sua esposa Daniele como conselheira tutelar, reafirmando sua
credibilidade junto à população.
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Infelizmente, após o diagnóstico de um câncer agressivo no fígado, Nivaldinho faleceu menos de 60 dias depois,
aos 56 anos. Deixou um legado de superação, fé e serviço ao povo. Sempre dizia que sua cidade era Rio Verde e foi
aqui que desejou ser enterrado.

Bacharel em Direito, policial, político, esposo, pai de cinco filhos — Vanessa, Jéssica, Andressa, Nivaldo Henrique
e João Pedro — e avô de cinco netos, Nivaldinho será sempre lembrado pela sua simplicidade, humildade e
dedicação ao próximo.
 

Ver. Amauri Olartechea
1º Secretário(a)
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PARECER JURÍDICO

A comissão, reuniu-se entre o seu Presidente, Relator e Membro, para analisar e emitir o Parecer ao supracitado
Projeto de Lei do Legislativo. 

Após análise com relação a legalidade e a constitucionalidade da proposição e de acordo ao Parecer Jurídico desta
Casa de Leis, a Comissão concluiu de que a matéria não apresenta vício e foi elaborada de acordo com a Lei
vigente.

É importante destacar que a homenagem ora proposta ao saudoso ex-Vereador Anivaldo Moraes de Almeida é de
grande relevância, devido ao grande egado deixado pelo mesmo.

 

Diante ao exposto, a Comissão apresenta Parecer favorável 

 

ao referido Projeto de Lei do Legislativo. 

 

Sala das Sessões, 22 de Abril de 2025. 

 

Nivaldo Henrique Pereira de Almeida Carlos da Rocha Pontes
Presidente Relator
Vanilda Lopes dos Santos
Membro
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Solicitação de parecer: 16/04/2025 10:58
Prazo: 21/04/2025
Comissão: Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final
Status do parecer: Em aberto
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PARECER JURÍDICO

AUTORIA: COMISSÃO DE HONRARIAS. 

A comissão reuniu-se, para analisar e emitir Parecer ao Projeto de Lei do Legislativo n° 016/2025.

Essa Comissão após analisar o referido projeto, concluiu que a homenagem ao saudoso ex-Vereador Anivaldo
Moraes de Almeida é de grande importância, em razão do brilhante trabalho que o mesmo desempenhou em prol da
população rioverdense.

Portanto, essa Comissão apresenta parecer favorável ao Projeto de Lei do Legislativo.

 

Sala das Sessões, 22 de Abril de 2025. 

 

Yhgor Chagas Correia de Melo Laurindo Luiz Marchezan
Presidente Relator
Robson Rodrigues Machado
Membro
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COMISSÃO DE HONRARIAS

Solicitação de parecer: 16/04/2025 10:58
Prazo: 21/04/2025
Comissão: Comissão de Honrarias
Status do parecer: Em aberto
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